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PODER EXECUTIVO 
 
PORTARIAS 
 
PORTARIA DE DIÁRIA Nº0868/2023, 
DE 22 DE NOVEMBRO DE 2023. 
 
O PREFEITO MUNICIPAL DE MACAU, no 
uso da atribuição que lhe confere a Lei 
Orgânica do Município, em pleno 
atendimento ao disposto nos artigos n.º 
51, inciso II e 57 a 61, da Lei nº 700, de 
12 de abril de 1994, e no Decreto nº 
2559/2022, de 10 de fevereiro de 2022,  
 
CONSIDERANDO, a necessidade do 
deslocamento de Servidores Municipais 
desta Municipalidade, com objetivo de 
tratar de assuntos inerentes desta 
administração Municipal, 
 
R E S O L V E: 
 

Art. 1º -CONCEDER ao(a) servidor(a) 
Max Kennedy Costa Souza, CPF: 
089.028.414-80 – matrícula nº 332140-
2, ocupante do cargo em comissão de 
Secretário Adjunto de Cultura, 
desempenhando suas atividades na 
Secretaria Municipal de Educação e 
Cultura, 03(três) diárias no valor 
unitário de R$ 240,00 (duzentos e 
quarenta reais), totalizando R$ 720,00 
(setecentos e vintereais), para fazer 
face às despesas com locomoção e 
estadia na cidade de Natal/RN, 
conforme a seguir: 
 
Objeto/Justificativa: Justificamos que 
o propósito das 03 (três) diárias e tem 
como finalidade de participar da “5ª 
Conferência Estadual de Cultura¨, nos 
dias 06, 07 e 08 de dezembro de 2023. 
 

Local de destino:Natal/RN. 
 
Art. 2º- AUTORIZAR, a Secretaria 
Municipal de Administração e Finanças 
a efetuar o pagamento de 03 (três) 
diárias de que trata o Art. 1º da 
presente portaria. 
 
Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor 
nesta data, revogadas todas as 
disposições em contrário. 
 
Registre-se e publique-se. 
 
Palácio “João Melo”, em Macau/RN, 22 
de novembro de 2023. 
 
José Antônio de Menezes Sousa 
PREFEITO 
 
Portaria nº 0869/2023, de 22 de 
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Novembro de 2023. 
 
O PREFEITO MUNICIPAL DE MACAU, no 
uso da atribuição que lhe confere a Lei 
Orgânica do Município, 
 
R E S O L V E: 
 
Art. 1º - Conceder ao servidor o  Sr. 
Francisco de Assis Freitas Silva, Efetivo  
na função de Secretário Escolar- 
matrícula nº 003050-1, com admissão 
em01/10/1997, lotado(a) na Secretaria 
Municipal de Educação e Cultura, 
Férias em Gozo, de acordo com o Art. 
76, da Lei Municipal nº 700, de 
12/04/1994(Estatuto dos Servidores 
Públicos), de 30 (trinta) dias, a partir 
de 04/12/2023, referente ao período 
aquisitivo 2018/2019. 
 
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor 
nesta data, revogadas todas as 
disposições em contrário. 
 
Registre-se e publique-se. 
 
Palácio “João Melo”, em Macau/RN, 22 
de novembro de 2023. 
 
José Antônio de Menezes Sousa 
PREFEITO 
 
Eriberto Freire da Costa Chaprão 
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE 
ADMINISTRAÇÃO 
 
Portaria nº 0870/2023, de 22 de 
Novembro de 2023. 
 
O PREFEITO MUNICIPAL DE MACAU, no 
uso da atribuição que lhe confere a Lei 
Orgânica do Município, 
 
RESOLVE 
 
Art. 1º - Conceder a servidora, a Sra. 
Euzelyd Uilna de Medeiros Nunes, 
matrícula 019704-1, exercendo a 
função de Enfermeira, lotada na 
Secretaria Municipal de Saúde, a 
Prorrogação da Licença Maternidade 
por 60 (sessenta dias) dias, a partir 
de17de novembro de 2023, de acordo 
com o Art. 1, da Lei Municipal nº 
1253/2018, de 14 de dezembro de 
2018. 
 
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor 
nesta data, revogando as disposições 
em contrário. 

 
Palácio João Melo, em Macau/RN, 22 
de novembro de 2023. 
 
José Antônio de Menezes Souza 
PREFEITO 
 
Eriberto Freire da Costa Chaprão  
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE 
ADMINISTRAÇÃO 
 
PORTARIA DE DIÁRIA Nº0871/2023, 
DE 22 DE NOVEMBRO DE 2023. 
 
O PREFEITO MUNICIPAL DE MACAU, no 
uso da atribuição que lhe confere a Lei 
Orgânica do Município, em pleno 
atendimento ao disposto nos artigos n.º 
51, inciso II e 57 a 61, da Lei nº 700, de 
12 de abril de 1994, e no Decreto nº 
2.559/2022, de 10 de fevereiro de 
2022,  
 
CONSIDERANDO, a necessidade do 
deslocamento de Servidores Municipais 
desta Municipalidade, com objetivo de 
tratar de assuntos inerentes desta 
administração Municipal,  
 
R E S O L V E: 
 
Art. 1º -CONCEDER a servidor a Suany 
Nobre de Oliveira, CPF:099.030714-00, 
matricula nº 012513-1, ocupante do 
cargo Efetivo na função de Dentista, 
desempenhando suas atividades na 
Secretaria Municipal de Saúde, 02 
(duas) diárias no valor unitário de R$ 
200,00 (duzentosreais), totalizando o 
valor de  R$ 400,00 (quatrocentos 
reais), para fazer face às despesas com 
locomoção e estadia na cidade de 
Natal/RN, conforme a seguir: 
 
Objeto/Justificativa: Justificamos que 
o propósito da  02 (duas) diária  tem 
como finalidade de participar do 
“Fórum Estadual de Saúde Bucal na 
Atenção Primária”, que acontecerá, de 
forma presencial, no município de 
Natal/RN, no Auditório da Faculdade 
de Farmácia da Universidade Federal 
do Rio Grande do Norte – UFRN (Rua 
Gen. Gustavo Cordeiro de Faria, S/N - 
Petrópolis, Natal/RN, 59012-570), nos 
dias 27 e 28 de novembro de 2023. 
 
Local de destino: Natal/RN. 
 
Art. 2º- AUTORIZAR, a Secretaria 
Municipal de Administração e Finanças 

a efetuar o pagamento de 02(duas) 
diáriade que trata o Art. 1º da presente 
portaria. 
 
Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor 
nesta data, revogadas todas as 
disposições em contrário. 
 
Registre-se e publique-se. 
 
Palácio “João Melo”, em Macau/RN, 22 
de novembro de 2023. 
 
José Antônio de Menezes Sousa 
PREFEITO 
 
Portaria nº 0872/2023, de 22 de 
Novembro de 2023. 
 
O PREFEITO MUNICIPAL DE MACAU, no 
uso da atribuição que lhe confere a Lei 
Orgânica do Município, 
 
R E S O L V E 
Art. 1º - Conceder ao(a) servidor(a) 
Jussara Adriana dos Santos, efetivo(a) 
na função de Enfermeira- matrícula nº 
020354-1, com admissão 
em06/06/2017,lotado(a) na Secretaria 
Municipal de Saúde, Férias em Gozo, 
de acordo com o Art. 76, da Lei 
Municipal nº 700, de 
12/04/1994(Estatuto dos Servidores 
Públicos), de 30 (trinta) dias, a partir 
de; 
 
01 -Período aquisitivo 2020/2021 – 
20/02/2024 a 20/03/2024 
 
02 - Período aquisitivo 2021/2022 – 
20/09/2024 a 19/10/2024 
 
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor 
nesta data, revogadas todas as 
disposições em contrário. 
 
Registre-se e publique-se. 
 
Palácio “João Melo”, em Macau/RN, 22 
de Novembro de 2023. 
 
José Antônio de Menezes Sousa 
PREFEITO 
 
Eriberto Freire da Costa Chaprão 
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE 
ADMINISTRAÇÃO 
 

SEM PUBLICAÇÃO 
 NESTE ESPAÇO 


	PORTARIAS

